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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Emenda supressiva nº 1, que suprime as 
hipóteses dos incisos IV, V, Vl e VIll, do 

art. 2º do Projeto de Lei nº 04/2021, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo. 

Redação original do projeto: 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

| — assistência a situações de calamidade pública; 
Il — assistência a emergência em saúde pública; 
Il — admissão de professor substituto; 
IV — atender requisição do juízo eleitoral; 
V — atender a requisições da Secretaria Estadual de Segurança 
Pública; 
VI — atender requisição das Forças Armadas; 
Vil — realizar cadastramento imobiliário e de Regularização 

Fundiária; 

VIII — atender a termos de convênio, acordo ou ajuste para obras 
ou prestação de serviços, durante o período de sua vigência. 

Redação proposta pela CCJR: 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

| — assistência a situações de calamidade pública; 
|| — assistência a emergência em saúde pública; 
Ill — admissão de professor substituto; 

IV — realizar cadastramento imobiliário e de Regularização Fundiária. 

Justificativa: As previsões dos incisos IV, V, e VI, do art. 2º da proposta não 

se enquadram como contratações para atender necessidades temporárias do Poder 

Público Municipal, uma vez que são hipóteses de prestação de serviços em favor de 

órgãos de outros entes da Federação. Já o inciso VIII deve ser suprimido por não 

especificar de forma clara em quais situações o Executivo Municipal estará 

legalmente autorizado a efetivar a contratação temporária. 
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2 ng 
Sala das Comissões, de 4 de 2021. 
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